
1.

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNN
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNN

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

( P rocesso Ad m i n istraüvo N r: 6427 3 .012657 / 2024-7 8l

TERMO DE REFERÊNC|A DTSPENSA ELETRÔNrCA NR 9O.Os1/2024

coNDrçÕEs GERATS DA CONTRATAÇÃO

Confecção de moldura em vidro 3mm, medindo 1.,45 x 2,15m, com entrega no local - Av.

Coronel Teixeira, 4.775, Ponta Negra, Manaus-AM, CEP 69037-000 - CMA.

1.1., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

1".2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

ne 10.818, de 27 de setembro de 2021.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.. A Fundamentação da Contratação e de seus quanütativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECT F|CAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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1, CoNFECÇÃO DE MOLDURA EM V|DRO 3MM,
MEDINDO 7,45X 2,15M

13137 Und L 2.061.,67 2.O6L,67

TOTAL.
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4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade:

4.1. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Suste ntáveis:

lndicação de marcas ou modelos:

4.2. Na presente contratação NÃO será admitida a indicação da marca ou modelo.

Subcontratação

4.3. Não é admiüda a subcontratação do objeto contratual.

s. MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condiçôes de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho,

em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenída Coronel Teíxeira, 4715 -
Ponta Negra, Manaus - AM, 69037-000 (CMA - Comando Militar da Amazônia).

Garanüa, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de 11 de setembro de l-990

(Códieo de Defesa do Consumidor)

5,5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garanüa abrange a realização da manutenção correüva dos bens pelo próprio Contratado,

ou, se for o caso, por meío de assistêncía técnica autorízada, de acordo com as normas

técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela desünada a corrígir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a subsütuição de peças, a realização de ajustes, reparos e

correções necessárías.

5.8. As peças que apresentarem vícío ou defeito no período de vigência da garanüa deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
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qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

5.9. Uma vez noüficado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data

de reürada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela

assistência técnica a utorízada.

5.10.O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceíta

pelo Contratante.

5.11. Na hipotese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para uülização em caráter

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execução dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de jusüficaüvas pelo Contratado, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subsütuição do

bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garanüa dos equípamentos.

5.13.O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

5.14.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei 1e L4.133, de 2021,, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedímento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaücamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.
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6.4. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

provídências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentei o órgão ou enüdade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. Fiscalização

6.7.n execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respecüvos subsütutos (Lei nq 14.133, de 2021. art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acornpanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração. (Decreto ns 11.246, de 2022, arl.22,Vll;

6.8.10/o. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ns 1-4.133, de 2021. art. 117, §1q. e Decreto

ns 11.2 de 20 art.2 il

6.8.2o/o. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

noüficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
p9 24 e 2 rl.2 ill

6.8.30lo. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nq 11.246, de 2022, art. 22. lV).

6.8.40/o. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decreto np 11,.246, de 2022. art. 22. V).

6.8.50lo. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual (Decreto nq 11.246. de 2022. art. 22, Vll).

Fiscalização Adminístraüva

6.9. O fiscal admínistraüvo do contrato verÍficará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos adiüvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

perünentes, caso necessário (Art. 23. I e ll. do Decreto ne 11.246, de 2022).
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6.9.1%. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nq 11.246. de

2022, art.23, tV).

Gestor do Contrato

6.10.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreta ns 1,1,.246, de 2072, art. 21, lV).

6.11-.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne

1-L.246, de 2022, art. 2L, l l).

6.12.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da líquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto ne 1.L.246, de 2A22, art. 21-, lll).

6.13.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administraüvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objeüvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 1.1.246, de 2022,

art. 21, Vlll).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalízação de processo administraüvo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n0 l-4.133, de 2A2L, ou pelo agente ou pelo setor com competência

para tal, conforme o caso. (Decreto ne 1,1.246,de2022,art.21,,X).

6.15.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne 1,3,.246, de 2A22, arl.71.,

vt).

6.16.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Cfuiila Nacional de Model6 dê LicitaçõE e Coflüatos da Consltori&Cel da Utrião
ANÂliaçâo: Dêmbd2023
Temo de RefeÉffia Aquisiçõ6 - Cmtratação DiEta
Apr@ado pela Smffiâ de G€stão.
l&trúdade visual p€la secÍãâria de Gstâo

Página 5115



7. CRITÉR|OS DE MED|ÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1-0 (dez) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação

da qualidade e quanüdade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 75 da Lei ns 14.L33. de 2021. o prazo máximo para o recebimento

definiüvo será de ate 1"0 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quanüdade, deverá ser observado o teor do err 14?' da I ei ne 14 1?7 de )O)1

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análíse prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definiüvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade éüco-profissional pela perfeita execução do

contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7s, §3q da lnstrução Normaüva SEGES/ME nq 7712022.
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7.9.1o/o. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei nq 14.133. de 2021.

7.l}.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

7.1,L.L. o prazo de validade;

7 .12.7. a data da emissão;

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.1,4..4. o período respecüvo de execução do contrato;

7.15.5. o valor a pagar; e

7.1,6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstâncía que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularízação da situação, sem ônus ao contratante;

7.18. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

síüos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nq 1"4.133, de

2021.

7.19.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas; b) idenüficar possÍvel razão que impeça a contratação no

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proíbição de contratar com a Admínistração ou

com o Poder Público, bem como ocorrências impediüvas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA

N9 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018),

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanür o recebimento de

seus créditos.
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7.ZZ.Persisündo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administraüvo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.23. Havendo a efeüva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescísão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto

ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normaüva SEGES/

ME ns 77 , de 2022.

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeüva

realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.26.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.77.ierá considerada data do pagamento o dia em que constar como emiüda a ordem bancária

para pagamento.

7.28.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.28.1%. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

reüdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributárío favorecido previsto na referída Lei Complementar.

Cessão de crédito

7 3A. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos

e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME nq 53, de B

de Julho de 2020. conforme as regras deste presente tópico.

7.31. As cessões de crédito nõo abrangidos pelo lnstruçõo Normativa SECES/ME ne 5j, de I de

julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.
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7.32. A eficácia da cessão de crédito nõo obrongida pelo lnstrução Normoüva SEGES/ME ne 53,

de 8 de julho de 2020, em relação à Adminístração, está condicionada à celebração de termo

ad itivo ao contrato administraüvo.

7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprímento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação

em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditÍcios, direta ou

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nq 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de

18 de maio de 2020.

7.34.O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas

as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito

comum aplicáveis no regime jurídico de díreito público incidente sobre os contratos

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de

pagamento pela efeüva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Ne 53, DE 8

DE JULHO DÉ2O2O e Anexos)

7.35.A cessão de credito não afetará a execução do objeto contratado, que conünuará sob a

integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRtrÉRtoS DE SELEÇÃO Do FoRNECEDOR E FORMA DE FoRNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da Lei n.e

14.L33/2O21 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.e 1,4.L33/2021, conforme o caso

concreto), que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

8.2.O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de ha bilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a)SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensos - CEIS, monüdo pela Controladorio-

Geraldo uniõo (www.portaldotrons ;
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c) Cadastro Nacional de Empresos Punidos - CNEP, mantido pela Controlodoria-Gerol do Uniõo

https://www.portal

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela práüca de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências lmpediüvas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.6. A tentaüva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.8. Caso atendidas as condiçôes para contratação, a habilitação do interessado será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respecüva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permiüdos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela

propria natureza, comprovadamente, forem emiüdos somente em nome da matriz.

8.L2.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de nÚmeros de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão

exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;
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8.16. MÍcroempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https : 
//www.qov. br /em presas-e- neqocios/pt-br/em preendedor:

8.17.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respecüva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

ad m ínistradores;

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.e 77 . de 18 de marco de 2020

8.19.Sociedade simples: inscrição do ato constituüvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consütutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21. Sociedade cooperaüva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou ínscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, alem do regístro de que trata o art. 107 da Lei nq 5.764, de 1-6 de

dezembro 1971-.

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4q, §2q do Decreto nq 10.880, de 2 de

dezembro de 2021,.

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da lnstrucão Normativa RFB n

971, de 13 de n mbro de 2009 (arts. 17 a L9 e 165)

8.24.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne LJ51, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27.Prova de regularidade com o Fundo de Garanüa do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28.declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

8.29. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negaüva ou posiüva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de

maio de 1943;

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de aüvidade e compatível com o objeto

contratual;

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílío ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.32.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração

da Fazenda respecüva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.33.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qua lifi cação Econôm íco-Financei ra

8.34. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua contratação (art. 5q.

inciso ll, alí "c". da lnstrucão Seees/ME ne 1 . de 2021). ou de sociedade

simples;

8.35. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne

14.133, de 2021. art. 69. caput, inciso ll);

8.36. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) úlümos exercícios sociais, comprovando;

8.36.70/o. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);
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8.36.20/o. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

8.36.30/o. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.36.4%. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissâo da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.37.Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação capital mínimo de t}o/o do valor total estimado da contratação

8.38.As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura. (Lei ns 14.133,de202L, art.65, §1e).

8.39.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

Qualificação Técnica

8.40. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.41.A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

8.42.Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a enüdade

profissional competente no Brasil.

8.43.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o

item pertinente, por meio da apresentação de certidôes ou atestados, por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, ou regularmente emiüdo(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

8.43.1o/o. Será admiüda, para fins de comprovação de quanütativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.43.2o/o. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.
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8.433%. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

8.44.Caso admíüda a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.44.1o/o. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respecüvas atas de inscrição e a comprovação de

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4q.

inciso Xl, f . inciso I e 42, §§2s a 6e da Lei n. 5.764, de 1911,;

8.44.2%. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

8.44.3%. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

execução contratual;

8.44.4o/o. O registro prevísto na Lei n. 5.764. de 197L. art. 107;

8.44.5%. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e

8.44.6%. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos

insütuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editaís de convocação das três úlümas

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta;

8.44.7o/o. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da

Lei n. 5.764. de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo orgão fi scalizador.

ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da do serviço da contratação é de RS 2.A61,,67 (dois mil, sessenta e

um reais e sessenta e sete centavos).

10. ADEqUAçÃOORçAMENTÁRh

L0.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

LO.2.Acontratação será atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/U nidade: 00001/160073;
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uAsG 160016 Estudo Técnico Preliminar M2n024

Estudo Técnico Preliminar 14212024

1. Informações Básicas

Número do processo: U273.0129821202+31

2. Descrição da necessidade

Obietivo: O objetivo da contratação é adquirir serviço especializado para a confecção de moldura em üdro que garante a

preservação, valorização e exibição de itens históricos do Comando Militar da AmazônÍa (CMA). Essa moldura deverá oferecer
proteção contra condições ambientais adversas típicas da região amazônica, como umidade e poeira, assegurando a integridade e

a longeúdade dos itens emoldurados. Além disso, busca-se proporcionar uma apresentação estética refinada e digna, adequada ao

contexto institucional e às radições do CMA, para uso em áreas de grande üsibilidade, como salas de honrarias, galerias de

comandantes e recepções.

Justificativa:

O Comando Militar da Amazônia (CMA) busca preservar e valorizar documentos, medalhas, Íotografias e honrarias
que refletem a história e o comprometimento de suas operações e de seu pessoal na deÍesa e proteção da
Amazônia. A contratação de um serviço especializado em confecção de moldura em vidro é necessária para

assegurar que esses itens sejam exibidos com o respeito e a dignidade que representam, além de garantir sua
preservação a longo prazo.

A moldura em vidro oferece uma proteção adicional contra poeira, umidade e outras condições ambientais, aspectos
Íundamentais em nossa região, que possui clima úmido e variações de temperatura que podem danificar os
materiais expostos. Além disso, o uso de molduras de vidro confere um acabamento reíinado, Íacilitando a
visualizaçâo dos itens e agregando valor estético aos espaços do CMA, como salas de honrarias, galerias de
comandantes, áreas de recepção e auditórios.

Esta iniciativa também reÍorça o compromisso do Comando Militar da Amazônia em manter viva a memória
institucional e honrar seus Íeitos e tradições, permitindo que os itens emoldurados estejam devidamente
preservados para as próximas gerações e acessíveis a visitas oficiais e cerimoniais.

Portanto, a contratação deste serviço especializado assegura um padrão de qualidade adequado às necessidades
do CMA, valorizando o acervo histórico e fortalecendo o patrimônio cultural da instituição.

3. Área requisitante

Área Requisitante

Gabinete do Comandante do Comando Militar da Amazônia

Responsível

CAIO SALOMÃO FURRUIRA - Cap

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O material a ser adquirido têm como base os parâmetros mínimos a seguir estabelecidos

- A contratada deverá fornecer o material conforme as especificações técnicas prescritas no termo
de referência.;

- Apresentar atestado de capacidade técnica por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove ter o licitante entregue materiais compatíveis com o objeto desta licitação;
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- Atender as disposições da lnstrução Normativa SLTI/MPOG n" 01, de 19 de janeiro de 2010, as
quais devem ser aplicadas no momento da aquisição dos bens, para que seja assegurado o
adequado tratamento dos impactos ambientais, relativo ao objeto licitado.

- Após a homologação do processo licitatório, a contratada deverá respeitar os prazos previstos no

termo de referência no que se refere a entrega do material, após a emissão da Nota de empenho.

- O PRAZO de entrega poderá e deverá ser prorrogado o prazo de entrega mediante a justificativa
formal, da contratada e autorizado pela contratante.
- A contratada deverá atender as prescrições relativas a Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis da AGU, 3" edição de abril de 2020, no que se refere as características sustentáveis
de consumo do objeto a ser ofertado na licitação e utilização da logística de descarte adequada
para o objeto.

5. Levantamento de Mercado

As pesquisas de preços foram realizadas pela Equipe de Planejamento da Contração do Comando
do Comando Militar da Amazônia, no Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br

/paineldeprecos e poÍ orçamentos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um)

ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a
data e hora de acesso;

Pesquisa direta com Íornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta envolve a contratação de um serviço especializado para a conÍecção de molduras em vidro de
alta qualidade, desenvolvidas especiÍicamente paÍa proteger e valorizar documentos, medalhas, Íotografias e
honrarias institucionais do Comando Militar da Amazônia (CMA). Essas molduras serão projetadas para atender aos
desafios climáticos e ambientais da Amazônia, oÍerecendo resistência à umidade e à poeira, que são condições
características da região e podem comprometer a conservação dos itens expostos.

A moldura em vidro permitirá não apenas a proteção Íísica dos objetos, mas também a valorização estética de cada
peça, propoÍcionando um acabamento refinado que Íacilita a visualização e destaca a importância dos itens. Esse
tipo de acabamento é ideal para ambientes Íormais e institucionais, como salas de honrarias, galerias de
comandantes, recepções e auditórios do CMA, onde são Írequentemente realizadas cerimônias e visitas oÍiciais.

A escolha do vidro como material principal atende aos critérios de durabilidade e estética, garantindo gue as

molduras cumpram tanto o papel de conservação quanto de exibição de maneira eÍicaz e digna. Para isso, a solução
prevê a avaliação e seleção de Íornecedores que possam garantir o padrão de qualidade exigido pelo CMA, bem
como o cumprimento das especificaçôes técnicas deÍinidas, incluindo dimensões, tipos de vidro (como vidro
antirreÍlexo ou temperado, se necessário) e acabamentos que atendam aos objetivos institucionais de preservação e
apresentação.
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Com a implementação dessa solução, o CMA conseguirá preservar seus itens históricos e honrarias de maneira
adequada e alinhada aos valores e tradições da instituição, mantendo viva a memória de seus Íeitos e garantindo
que esse acervo esteja disponível e protegido para as gerações Íuturas.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A descrição, bem como o respectivo quantitativo a ser contratado está descrito conÍorme tabela
abaixo:

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor: (R$) 2.061,67

(Dois mile sessenta e um reais e sessenta e sete centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Houve o alinhamento entre a contratação e o planejamento da organização militar

12. Resultados Pretendidos

O resultado pretendido com a contratação do serviço de confecção de molduras em vidro é garantir a preservação, valorização e

exibição adequada dos itens históricos e institucionais do Comando Militar da Amazônia (CMA), como documentos, medalhas,

fotografias e honrarias. Espera-se que os itens emoldurados estejam protegidos coÍtha agentes ambientais, como umidade, poeira

e variações de temperatura, comuns na região amazôúca, assegurando sua integridade físÍca a longo prazo. Além disso, a

moldura em üdro proporcionará um acabamento sofisticado que agregará valor estético aos espaços do CMA, como salas de

honrarias, galerias e auditórios, refleündo a imagem institucional da organização.

Com isso, a exibição e a acessibilidade dos itens serão facilitadas, permÍtindo que üsitantes e participantes de cerimônias possam

apreciar com dignidade as conquistas e a história do CMA. Ao mesmo tempo, essa iniciativa reforça o compromisso com a

presewação da memória insútucional, assegurando que as peças estejirm deüdamente conservadas e acessíveis para as próximas

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UND QDT

L Confecção de moldura em üdro 3mm tam: 1,45x2,15m. UND 01
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Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".ort", "jpg", "jpeg", ".gif' e ".png" enumerados abaixo são anexados

diretamente a este documento.

. Anexo I - Moldura em údro.pdf (192.57 KB)
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Anexo I - Moldura em üdro.pdf



Confecção moldura em vidro personalizado

Descrição detalhada:
Confecção de moldura em vidro 3mm tam: 1,45x2,15m.
Prazo para entrega até 10 dias

Material para ser retirado para confecção de quadro com moldura em
vidro conforme o endereço:

Avenida Coronel Teixeira, N" 4715 - Ponta
Negra - [Vlanaus - AlVl CEP: 69.037-000.
Telefone: (92) 3659-1 000.
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Aviso de
C0NTRATAçÃO DTRETA

Nr 90053/2024 160016

CONTRATANTE {UASC) Comando do Comando Militar da Amazônia

OBJETO §erviço de confecção de moldura

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO R§ 2.061,67

DATA DA SESSÃO www.sov.brlconlpraslpt -hr

HoRÁRlo DA FA§E DE tANcES www.sov.br/compras/ptôr

PREFERÊNCN MÉ/EPP/EQUIPARADAS SIM

FUNDAMENTO LEGAL Lei Nr L4.L3312A21; lN §EGES/ME Nr 67/202L

§umário

1

2. pARTrCr pAÇÃO NA DTSPENSA ELETRÔNICA.................

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA T CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL...

4. FASE DE LANCES

s. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO..........

L TNFRAÇÕIS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9 DAS DTSPOS|ÇÕES GERA|S...

3

4

6

7

I
10

LL

13

T rh §
Compro§.§sv"hr

t I

Ir

m



AV|SO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nr 90026/2024 160016

AVTSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nr 90053/2024 160016

--,tu.,
\,#

MtN§TÉilO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

COMANDO DO COMANDO MTLITAR DA AMAZôNN
(Comando de Elementos de Fronteiras/1948)

AVISO DE CONTRATAçÃO DIREÍA Nr9053/2024 LffiL6
( P ro ce s s o A d m i n ist ra t iv o N r il27t.0L29821 202+3tl

Torna-se público que o COMANDO DO COMANDO MTLITAR DA AMAZÔNIA, por meio da Seção

de Licitações e Contratos, sediado na Avenida Coronel Teixeira, 4.715, Ponta Negra, Manaus-AM, CEP

59037-000, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art.

75, inciso ll, nos termos da Lei Nr 14.133, de 1q de abril de 2021, da lnstrução Normativa Seges/ME Nr
67. de2O2L. e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: www.com prasgove rname ntais. gov. br

Horário da Fase de lances: 08:30h às 14:30h

Link: htto://www.com rname ntais.gov. br
Critério de Julgamento: menor preço

1,. OBJETODACONTRATAÇÃO

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por
dispensa de licitação, Serviço de confecção de moldura. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

7.2. Acontratação ocorrerá conforme tabela abaixo.

1..2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTTCTPAÇÃO NA D|SPENSA ELETRÔNtCA

2.7. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov br/compras.

ITEM ESPECIFIC

AçÃo
CATSEV UN QTDE

1

Confecção de moldura em vidro 3mm, medindo 1,45 x

2,L5m, para o Gabinete do Comandante do Comando
Militar da Amazônia.

73737 unt 1

2.7.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov br e no Portal Nacíonal de Contratações
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Públicas - PNCP e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro

Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que

pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.Eov.br.

2,1,3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.L. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Aviso ContrataÇão Direta - Lei Nr e lN SEGES/ME Nr 67,

Aprovado pela Secretaria de Gestão.
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b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou i}B*;;;r
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contrata r

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei §f6.{Q4, de 15 de
dezernbro de 1.976, concorrendo entre si

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cincol anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.3. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão Nr 7461201ÇTCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades coope rativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § lq do arr, 9ç da Lei NlJ4.i,33, de 2021".

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

ecução do objeto;

3.4.1'. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

3,6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação nocertame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

b. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

c. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como

firmes e verdadeiras;

d. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Le i Nr 8.213191.

e. que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7",

XXXTL-de*Çsr§!$§§&;

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Let l{t 14.133, de 2021.

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno pofte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artieo 3' da LeiCom le mentar Nr 1 de estando apto a usufruir do tratamento2m6.

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao 3e do art. 4e. da Lei Nr

14.133, de 2021.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar

sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável

(menor preço ou maior desconto, conforme o caso)'

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso'

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

Aviso de Contratação Direta - Lei Nr e lN SEGES/ME Nr 67

U

FI

a

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CG sl13U

Aprovado pela Secretaria de Gestão.

ldentidade visual pela Secretaria de Gestão (versão novembro/2022)



^€ô+rAvrso DE corurnnrnçÃo DTREIA Nr 9002612024 1G0016 /.y-- 7lõ r' l;

3.I1.2.O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, ae§' * zr'
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.L. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.L. O lance deverá serofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao gue cobrir a melhor oferta é de S%
(cinco por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4,7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7 .1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5'2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para
a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1' Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estiputado pela
OO^r"Or^T
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
FI

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, Íl€stTlo âpus

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica, devendo estaser anexada aos autos do processo de contratação.

5.4. Constatada a compatibilídade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos

complementares, se necessários.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (trintal dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6. 1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.7. euando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

5,8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão serefetuadas diligências, para que o fornecedor comprove

a exequibilidade da Proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.g.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5,9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

5.10. para fins de análise da proposta quantoao cumprimento das especificações doobjeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto

Aviso de Contratação Direta - Lei Nr 14.13312r e lN SEGES/ME Nr 67/2O2t
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5.11. Se a proposta ou lance vencedor fordesclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para

a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMENTAçÃO
EXIGIDA PARA HABIIITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase
de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de
contretação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União

(https:/lportaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

htt ncta br, san astra=1Yo2C2

6.2.2. A consuha aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 1"2 da Lei n" 8.429. de 2 de iunho de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6,2,2.L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no respectivo Relatório.

6.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.3. O fornecedor será convocado
desclassif icação

para manifestação previamente à sua

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3' Caso atendidas as condÍções de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever dofornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.2. o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à**-*fdos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
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fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo

(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3p, da lN Seges/MI Nr 67, de 2021).

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houverdúvida em relação à integridade do

documento digital.

6.6. Nãoserão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo aqueles

legalme nte permitidos.

6,7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhime nto dessas contribuições.

6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

fornecedor nos re manescentes.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.1L, Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo

Aviso de Contratação Direta - Lei Nr 14'133/21e lN sEGES/ME Nr 67/2021

Aprovado pela Secretaria de Gestão'
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de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema

processo eletrônico.

7.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedoradjudicado,
implica o reconhecimento de que:

7.3.1-. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei Nr 14.133, de 2021;

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei Nr 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artisos 137 a

139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

8. rNFRAçÕES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no i"rt.
a Lei Nr 14.1 quars seJam

8.L.1, dar causa à inexecução parcial docontrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1..4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1,.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1'6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.L,7. ensejaro retardamento da execuçãoou da entrega do objetoda licitação sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.L2. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei Nr 12.846, de 1e de a de 2013.

8'2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará*nn , 

frejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções
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a. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b. nauha de 2ú6 (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.7.72;

c. lmpedimentode licitar econtratar noâmbito daAdministração Pública direta e indireta doente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trêsl anos, nos casos dos subitens 8.1.2

a 8.t.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entesfederativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seislanos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.L.L2, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156" §9e)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

l5§,Ji:).
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 1"57)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ârt. 156, §8q).

8.7. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de !t0 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

8.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1-58

dÍl Leihlr LS.l-33, -de 2021-para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §te):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante;

e, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nr 14.133, de 2Q?1, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

Nr 12.846, de le de asosto de 201-3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

Aviso de Contratãção Direta - Lei Nr 14.13 1e lN SEGES/ME Nr 67,

Aprovado pela Secretaria de Gestão.
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pess

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.L2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dlas útels, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. L61)

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma doart. 163 da Lei Nr14.133, de 2021.

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DTSPOS|çÕES GERATS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1,1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.7.2.L. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.3. fixar prazo para gue possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.L.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.





MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160016  - COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZONIA/MEX/AM

DISPENSA 90057/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Serviço de confecção de moldura

Entrega de propostas: De 11/11/2024 às 17:03 até 14/11/2024 às 08:29

Abertura da sessão pública: Dia 14/11/2024 às 08:30 (horário de Brasília)

UF da UASG: AM

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 14/11/2024 às 08:30:00
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:30. Mantenham-se conectados.

Sistema 14/11/2024 às 14:36:09
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 14/11/2024 às 14:36:23 Boa tarde! fornecedores

Sistema 14/11/2024 às 14:37:31
Vamos prosseguir com o
julgamento da proposta.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

14/11/2024 às 08:30:00 Abertura da sessão pública

14/11/2024 às 14:36:09 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 418/11/2024 16:17
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Confecção / Instalação - Vidro / Espelho / Moldura

  UN

1

Adjudicado e Homologado

R$ 2.061,6700Quantidade:

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.602.***-*3 - ULISSES PERNAMBUCO DE CARVALHO JUNIOR para 47.268.467 ODINEIA ANDRADE
MEDEIROS, CNPJ 47.268.467/0001-80, melhor lance: R$ 1.805,0000

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

43.637.375/0001-70 - 43.637.375 KELI FERREIRA
NEGRIS

Sim R$ 4.000,0000

47.268.467/0001-80 - 47.268.467 ODINEIA ANDRADE
MEDEIROS

Sim R$ 2.061,6700 Proposta adjudicada

51.672.333/0001-06 - 51.672.333 MARIANA NERIS
OLIVEIRA

Sim R$ 2.061,0000

50.184.462/0001-84 - CELT INOVACOES COMERCIAL
E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

Sim R$ 2.061,6000

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA Sim R$ 2.061,6700

13.322.188/0001-36 - JOAO FRANCISCO DUARTE Sim R$ 3.000,0000

41.037.819/0001-00 - M. W. P. A. DE SOUZA & CIA
LTDA

Sim R$ 2.061,6700

24.892.981/0001-97 - W. LIMA DA SILVA LTDA Sim R$ 2.061,0000

Lances do Item  1
R$ 1.900,000014/11/2024 09:44:01 41.037.819/0001-00

R$ 1.957,950014/11/2024 10:24:29 24.892.981/0001-97

R$ 1.956,000014/11/2024 13:58:31 35.689.930/0001-89

R$ 1.805,000014/11/2024 14:29:31 47.268.467/0001-80

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 1 está encerrado.14/11/2024 14:30:02

Item 1 - Confecção / Instalação - Vidro / Espelho / Moldura

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

2 de 418/11/2024 16:17
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

14/11/2024 14:30:02 Item com etapa aberta encerrada.

14/11/2024 14:30:02 Item encerrado para lances.

14/11/2024 14:40:11 Fornecedor 47.268.467 ODINEIA ANDRADE MEDEIROS, CNPJ 47.268.467/0001-80 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 14/11/2024 15:36:00. Motivo: Senhor fornecedor, solicito sua
proposta atualizada e Habilitação  e o catálogo para conferência do item....de acordo com o item 6.4 do
Aviso de Dispensa. .

14/11/2024 14:40:35 Fornecedor M. W. P. A. DE SOUZA & CIA LTDA, CNPJ 41.037.819/0001-00 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 14/11/2024 15:37:00. Motivo: Senhor fornecedor, solicito sua proposta
atualizada e Habilitação  e o catálogo para conferência do item....de acordo com o item 6.4 do Aviso de
Dispensa. .

14/11/2024 15:00:07 Fornecedor 47.268.467 ODINEIA ANDRADE MEDEIROS, CNPJ 47.268.467/0001-80 finalizou o envio
de anexo.

14/11/2024 15:08:00 Fornecedor 47.268.467 ODINEIA ANDRADE MEDEIROS, CNPJ 47.268.467/0001-80 teve a proposta
aceita, melhor lance: R$ 1.805,0000. Motivo: Proposta aceita, para o item por atender às exigências do
Edital. .

14/11/2024 15:20:27 Convocação do fornecedor M. W. P. A. DE SOUZA & CIA LTDA, CNPJ 41.037.819/0001-00 para envio
de anexos cancelada automaticamente.

14/11/2024 15:20:27 Fornecedor 47.268.467 ODINEIA ANDRADE MEDEIROS, CNPJ 47.268.467/0001-80 foi habilitado.

18/11/2024 16:17:01 Fornecedor 47.268.467 ODINEIA ANDRADE MEDEIROS, CNPJ 47.268.467/0001-80 teve a proposta
adjudicada, melhor lance: R$ 1.805,0000.

18/11/2024 16:17:16 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema para o
participante
47.268.467/0001-80

Sr. Fornecedor 47.268.467 ODINEIA ANDRADE MEDEIROS, CNPJ
47.268.467/0001-80, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo
para encerrar o envio: 15:36:00 do dia 14/11/2024. Justificativa: Senhor
fornecedor, solicito sua proposta atualizada e Habilitação  e o catálogo para
conferência do item....de acordo com o item 6.4 do Aviso de Dispensa. .

14/11/2024 14:40:11

Sistema para o
participante
41.037.819/0001-00

Sr. Fornecedor M. W. P. A. DE SOUZA & CIA LTDA, CNPJ 41.037.819/0001-00,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
15:37:00 do dia 14/11/2024. Justificativa: Senhor fornecedor, solicito sua
proposta atualizada e Habilitação  e o catálogo para conferência do item....de
acordo com o item 6.4 do Aviso de Dispensa. .

14/11/2024 14:40:35

pelo participante
47.268.467/0001-80

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:00:07 de
14/11/2024. 3 anexos foram enviados pelo fornecedor 47.268.467 ODINEIA
ANDRADE MEDEIROS, CNPJ 47.268.467/0001-80.

14/11/2024 15:00:07

Sistema para o
participante
41.037.819/0001-00

O item 1 teve a convocação para envio de anexos CANCELADA às 15:20:27 de
14/11/2024. Anexos vinculados à esta convocação e enviados pelo fornecedor M.
W. P. A. DE SOUZA & CIA LTDA, CNPJ 41.037.819/0001-00 foram excluídos.
Motivo: Fornecedor habilitado.

14/11/2024 15:20:27
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1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabíveis.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

43.637.375/0001-70 - 43.637.375 KELI FERREIRA NEGRIS
Porte Empresa: ME ou EPP

13/11/2024 13:28 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

47.268.467/0001-80 - 47.268.467 ODINEIA ANDRADE MEDEIROS
Porte Empresa: ME ou EPP

12/11/2024 14:14 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

51.672.333/0001-06 - 51.672.333 MARIANA NERIS OLIVEIRA
Porte Empresa: ME ou EPP

12/11/2024 16:05 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

(2) Declaração referente ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006
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v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

50.184.462/0001-84 - CELT INOVACOES COMERCIAL E
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

13/11/2024 10:53 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

35.689.930/0001-89 - HOUSE LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

11/11/2024 19:08 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

13.322.188/0001-36 - JOAO FRANCISCO DUARTE
Porte Empresa: ME ou EPP

13/11/2024 16:41 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

41.037.819/0001-00 - M. W. P. A. DE SOUZA & CIA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

13/11/2024 17:46 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

24.892.981/0001-97 - W. LIMA DA SILVA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

12/11/2024 18:43 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

(2) Declaração referente ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006
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